
INDICAÇÃO Nº 
1085
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Valinhos. 

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Valinhos, entidade filantrópica e sem fins lucrativos, necessita de complementação de seus recursos financeiros com a finalidade de executar um projeto de um corredor inteligente para a ligação entre o seu Pronto Socorro, a UTI, a Ala de Internação B, Ala de Internação C, Maternidade, Pediatria e Hemodiálise.

Essa medida se faz necessária para melhorar a logística entre os setores do hospital, facilitando a fluxo de médicos e funcionários e melhorando a qualidade do atendimento prestado à população desse município. 

Diante do exposto, apresento esta Indicação para atender à necessidade de melhoria da oferta em saúde pública ao município de Valinhos.... 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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